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DECRETO Nº 022, DE 03 DE ABRIL DE 2021.

Dispõe sobre adoção das medidas 
prevista Decreto Estadual 

n° 15.644 de 31 de março de 2021, 
para prevenção do contágio do 

Coronavirus - COVID 19”

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe con-
fere o inciso IV do artigo 52, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o aumento do número de internações 
em decorrência de COVID-19 na última semana epidemiológica, 
com ampliação da taxa de ocupação de leitos de UTI públicos e 
privados, e a confirmação da circulação da variante P1 do SARS-
-COv2 no território sul-mato-grossense, acarretando a probabili-
dade de crescimento da curva que mensura a transmissibilidade 
da doença;

CONSIDERANDO o 38º Relatório Situacional encaminhado 
pelo Comitê Gestor do Programa de Saúde e Segurança da Eco-
nomia (PROSSEGUIR), que divulga a situação epidemiológica 
das quatro macrorregiões e dos municípios do Estado, disponí-
vel no sítio eletrônico http://mais.saude.ms.gov.br, opção PROS-
SEGUIR;

DECRETA:

Art. 1º Instituem-se, em caráter excepcional, a partir de 5 de 
abril de 2021, em todo o território do Município de Vicentina, me-
didas restritivas voltadas ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública decorrente do coronavírus, ficando vedada a:
I - circulação de pessoas e de veículos das 22 às 5 horas;

II - realização de eventos, reuniões e festividades em clubes, 
salões, centros esportivos e afins; e

III - realização de atividades e o funcionamento de serviços e 
empreendimentos, com ou sem fins econômicos, sem a obser-
vância:

a) da limitação de atendimento ao público de, no máximo, 50% 
(cinquenta por cento) da sua capacidade instalada;

b) do distanciamento mínimo de 1,5 m (um metro e meio) entre 
as pessoas presentes no local;

c) do protocolo de biossegurança aplicável ao setor.

§ 1º As restrições de circulação de pessoas e de veículos nos 
horários estabelecidos nas alíneas do inciso I do caput deste 
artigo não se aplicam:

I - à circulação de pessoas e de veículos em razão de trabalhos 
para a manutenção da continuidade de serviços públicos indis-
pensáveis à vida e à segurança, bem como em caso de emer-

gência ou urgência;

II - aos serviços de saúde, aos serviços de transporte, aos ser-
viços de fornecimento de alimentos e medicamentos por meio 
de delivery, às farmácias ou drogarias, às funerárias, aos postos 
de combustíveis, às indústrias, aos restaurantes localizados em 
rodovias e aos estabelecimentos de hospedagem (hotéis, pou-
sadas, albergues e outros);

III - aos hipermercados, supermercados e mercados, dentre os 
quais não se incluem as conveniências, sendo expressamente 
vedados (nesse período) o consumo de gêneros alimentícios e 
bebidas no local e o acesso simultâneo de mais de uma pes-
soa da mesma família, exceto nos casos em que for necessário 
acompanhamento especial; e

V - aos transportes intermunicipais.

§ 2º As conveniências poderão funcionar durante o horário do 
toque de recolher, desde que o atendimento seja realizado ex-
clusivamente por meio de entrega (delivery), sendo vedado o 
atendimento presencial e o consumo no local, bem como a aglo-
meração de pessoas.

Art. 2º A Secretária Municipal de Saúde deverá divulgar o ca-
lendário de vacinação, contendo datas e critérios, e promover 
a imunização de sua população de forma contínua, nos turnos 
matutino, vespertino e noturno, bem como aos sábados e aos 
domingos.

Art. 3º Por determinação do Governo do Estado está suspensa 
a realização de cirurgias eletivas pelos hospitais da rede pública 
estadual e pela rede contratualizada.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não 
impede a realização de cirurgias cardíacas, oncológicas, neu-
rológicas e aquelas que, mesmo caracterizadas como eletivas, 
possam causar danos ao paciente caso não sejam realizadas 
durante o período de suspensão.

Art. 4º Fica mantida a obrigação de uso de máscaras de prote-
ção individual para circulação no Município de Vicentina, distan-
ciamento mínimo, utilização de álcool em gel, como medida para 
enfrentamento da emergência de saúde pública.

Art. 5º A fiscalização do cumprimento do disposto neste Decre-
to será realizada pelos órgãos do Estado, especialmente pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, por inter-
médio da Polícia Militar Estadual, do Corpo de Bombeiros Militar 
Estadual e da Polícia Civil, e pela Vigilância Sanitária Municipal, 
podendo realizar as ações de orientação e fiscalização mediante 
abordagem:
I - às pessoas que se encontrem em trânsito;

II - aos veículos de transporte intermunicipal (ônibus, vans ou 
veículos similares);

III - aos veículos de passeio (carros ou motos);
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IV - aos veículos de carga (caminhonetas e caminhões);

V - aos estabelecimentos comerciais.

Art. 6º A inobservância às disposições deste Decreto sujeita o 
estabelecimento infrator às sanções legais, dentre elas as pre-
vistas na Lei Estadual nº 1.293, de 21 de setembro de 1992, in-
cluídas a interdição, parcial ou total, e o cancelamento de alvarás 
de licença de funcionamento, nos termos dos arts. 325 e 326 da 
referida Lei.

Art. 7º Revoga-se o Decreto Municipal nº 016, de 26 de março 

de 2021.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor no dia 5 de abril de 2021, e 
terá efeitos enquanto perdurar a vigência do Decreto Estadual nº 
15.644, de 31 de março de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina, em 
03 de abril de 2021.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal
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